
 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
 
    De ordem do Senhor Diretor, convoco todos o 
Membros da Congregação, para a 204ª. Reunião Ordinária, a ser realizada no 
dia 28/06/2006, às 09:00 horas, na sala do bloco D, 1º andar, para apreciarem 
a seguinte pauta: 
 
 
I) EXPEDIENTE – 11:00 horas 
- Inserção da FE em Programas de Formação Continuada e suas relações 

com os Órgãos Centrais da Unicamp e os Sistemas Públicos Educacionais. 
 
 
II) ORDEM DO DIA 
 
A) Para Ciência: 
 
A.1) Prestação de Contas do Orçamento/FE – janeiro a junho de 2006 
 
 
B) Para Homologação: 
 
B.1) Resultado final do Processo Seletivo – ano acadêmico de 2006, aprovado 
pela CPG/FE em 07/06/2006. 
 
B.2) Composição da Sub-Comissão de Pós-Graduação em Gerontologia/FE: 
-   Profª. Drª. Neusa Maria Mendes de Gusmão – Coordenadora 
-   Profª. Drª. Anita Liberalesso Neri – Membro 
-   Profª. Drª. Olga Rodrigues de Moraes Von Simson – Membro 
 
*B.3) Resultados da Seleção Pública de Provas e Títulos, na Categoria PE, 
MS-3, RTP, na Área de Metodologia de Ensino: Ciências Sociais, nas 
Disciplinas EL 642 – Didática Aplicada ao Ensino de Sociologia, EL 762 – 
Prática de Ensino de Sociologia e Estágio Supervisionado I, EL 872 – Prática 
de Ensino de Sociologia e Estágio Supervisionado II, EL 774 – Estágio 
Supervisionado I, EL 874 – Estágio Supervisionado II e EL 683 – Escola e 
Cultura – DEPRAC 
- Parecer da Comissão Julgadora – encaminhado à Secretaria Geral “ad 
referendum” da Congregação. 
 
*B.4) Resultados da Seleção Pública de Provas e Títulos, na Categoria PE, 
MS-3, RTP, na Área de Educação e Cultura, nas Disciplinas EL 756 – Prática 
de Ensino de Geografia e Estágio Supervisionado I, EL 856 – Prática de Ensino 
de Geografia e Estágio Supervisionado II, EL 774 – Estágio Supervisionado I, 
EL 874 – Estágio Supervisionado II e EL 683 – Escola e Cultura – DELART 



- Parecer da Comissão Julgadora 
C) Para Deliberação: 
 
C.1) Proposta de calendário para as reuniões do 2º Semestre/2006: 
 

Agosto Setembro Outubro 
09 – Coordenações 06 – Coordenações 04 – Coordenações 
16 – Departamentos 13 – Departamentos 11 – Departamentos 
23 – CEPE 20 –  18 – CEPE 
30 – Congregação 27 – Congregação 25 – Congregação 

 
Novembro Dezembro 

06 – Coordenações 13 – Congregação 
22 – Departamentos 15 – Festa de Confraternização 
29 –   

 
C.2) Solicitação de Licença Especial (semestre sabático) da Profª Drª Liliana 
Rolfsen Petrilli Segnini no período de 28/08/2006 a 28/02/2007. 
- Aprovada na reunião do DECISE de 14/06/2006 
 
C.3) Relatório de Atividades – Pareceres do Departamento e Coordenações 
(anexos). 
- Profª Drª Ana Angélica Medeiros Albano – DELART 
 
C.4) Relatório de Atividades (semestre sabático) da Profª Drª Ernesta Zamboni 
– DELART 
- Parecer do Departamento (anexo) 
 
C.5) Solicitação de admissão da Profª Drª Dirce Djanira Pacheco e Zan, em 
MS-3, RDIDP, na PE, por 06 anos, na Área de Metodologia de Ensino: 
Ciências Sociais – DEPRAC. 
 
C.6) OF.PAGU nº 024/2006 – solicitando a indicação de um representante 
titular e um suplente para representar a FE junto ao Conselho Científico do 
Núcleo de Estudos de Gênero – PAGU. 
– DEPRAC: sem indicação 
– DEPASE: sem indicação 
– DELART: Profª Drª Letícia Bicalho Canêdo 
– DECISE: Profª Drª Ana Lúcia G. de Faria (titular) e Profª Drª Márcia de Paula 

Leite (suplente) 
– DEFHE: Prof. Dr. César Aparecido Nunes (suplente) 
 
C.7) Relatório de Prestação de Contas Anual – Processo 16982/95 – Convênio 
Nº 519.27 (927.19) – FUNCAMP/CURSOS/EXTECAMP/FE – Período 
01/01/2004 a 31/12/2004 (encaminhado “ad referendum” da Comissão de 
Extensão/FE). 
 
*C.8) Proposta de criação da Secretaria de Pesquisa/FE. (anexa) 
- Manifestação dos Departamentos e da CEPE (anexas) 
 



*C.9) Minuta de Deliberação CONSU que dispõe sobre o Programa de 
Professor Colaborador e de Professor Pesquisador. (anexa) 
- Manifestação dos Departamentos e da CEPE (anexas) 
 
*C.10) Proposta de alteração do Artigo 63 do Regimento da FE, visando 
considerar um tempo de transição maior para os grupos de pesquisa que 
vierem a não atender o disposto nesse Artigo e também considerar os grupos 
constituídos por 01 docente da FE e institucionalizados antes de 1º de janeiro 
de 2005 em situação especial a ser regulamentada pela CEPE/FE. 
 
 
 
 
FE, 26/06/2006 


